 LEI Nº 1.704/80
ISENTA A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB – DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais - COHAB/MG - a   isenção dos tributos municipais incidentes sobre terrenos e construções, executados ou a serem executados em Conjuntos Habitacionais de seu interesse.


Art. 2º - A concessão do benefício a que se refere o artigo anterior somente poderá ser deferida depois que:

	I
	-
	ocorrer a aprovação das plantas dos respectivos loteamentos pelo órgão competente da Prefeitura Municipal;

	II
	-
	iniciar-se efetivamente a construção de casas nos terrenos destinados pela Entidade a Conjuntos Habitacionais.



Art. 3º - A isenção objeto desta Lei terminará à medida que forem comercializadas as respectivas unidades residenciais.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de abril de 1980.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

